
Tetracampeão Nacional em Alfabetização
Capital Catarinense da Língua Alemã

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de São João do Oeste

Fundo Municipal da Educação

Fundo Municipal da Saúde 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): 

Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente

Responsável pela Demanda: Orlando Royer Matrícula: 1624

E-mail: ucsjo@saojoao.sc.gov.br Telefone: (49) 3195-2017

1. Objeto: 
Registro de preços para eventual e futura  aquisição de Tábuas de Pinus,  conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no edital e seus anexos.

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A presente licitação na modalidade Registro de Preços para aquisição de tábuas de pinus justifica-se 

pela demanda recorrente deste material, que é amplamente utilizado em diversos serviços essenciais 

realizados pelo município,  incluindo manutenção, reparos emergenciais,  conservação preventiva e 

corretiva das instalações prediais e a execução de obras públicas.

Além disso, as tábuas de pinus são empregadas na construção e manutenção de pontos de ônibus, 

obras  como pontes,  escadarias,  muros  como também na  elaboração  de  decorações  para  eventos 

tradicionais e comemorativos do município, como Páscoa, Deutsche Woche e Natal, bem como na 

confecção de lixeiras públicas e placas personalizadas para sinalização e orientação urbana.

Dada a natureza contínua dessas atividades, torna-se fundamental assegurar o fornecimento regular 

de tábuas de pinus, evitando interrupções dos serviços e atrasos nas obras públicas, que poderiam 

acarretar prejuízos financeiros e operacionais para a Administração Pública.

Adicionalmente, destaca-se que o espaço físico disponível para armazenamento desses materiais é 

limitado, o que inviabiliza a aquisição em grandes volumes de uma só vez. Neste sentido, o sistema 

de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais eficiente, pois permite aquisições parceladas 
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conforme necessidade, proporcionando economia com racionalização do espaço disponível e redução 

dos custos com manutenção e conservação dos estoques.

A utilização do Registro de Preços também colabora diretamente com a preservação da qualidade dos 

produtos adquiridos, evitando perdas relacionadas ao armazenamento prolongado e a possíveis danos 

causados por fatores ambientais.

Ainda, este modelo possibilita à Administração Pública uma gestão mais eficiente e econômica, com 

aquisições  pontuais  e  em  consonância  com  as  normas  internas  e  cronogramas  específicos 

estabelecidos  para  cada  demanda,  assegurando  assim  o  atendimento  contínuo  e  tempestivo  às 

necessidades  operacionais  e  o  cumprimento  dos  princípios  da  economicidade,  eficiência  e 

responsabilidade fiscal.

3. Descrições e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

TIPO 
DO 
ITEM 

SUBITEM UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANT

1 TÁBUA  DE  PINUS  DE 

PRIMEIRA  QUALIDADE,  SEM 

MUITOS  NÓS,  SECAS,  COM 

30CM  DE LARGURA,  DE UMA 

POLEGADA/2,5  CM  DE 

ESPESSURA.  AS  PRANCHAS 

DEVERÃO  SER  ENTREGUES 

NAS MEDIDAS E LOCAL A SER 

INDICADO  CONFORME  AF. 

OBSERVAÇÃO:  MEDIDA 

MÍNIMA  DE  3M  DE 

COMPRIMENTO.

Material Continuado M³ 50

4. Grau de prioridade da compra: Médio
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5. Estimativa de valor: R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais).

6. Prazo de entrega/ execução:  
Os itens desta licitação deverão ser entregues no máximo quinze dias contados após o envio da SF 

(Solicitação de Fornecimento).

7. Local e horário da entrega/execução: 

A empresa deverá entregar os itens no local especificado na Solicitação de Fornecimento, podendo 

este ser no viveiro municipal  ou em outro setor,  dentre  o horário de atendimento  das 07:30h às 

11:30h ou às 13:15h às 17:15h.

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
Não

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Pedro Canisio 

Heberle.

São João do Oeste, 09 de março de 2026.

_____________________________________
ORLANDO ROYER

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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